
 

PARECER Nº        , DE 2010 

 

 

 
Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO (CDR), em decisão 

terminativa, sobre o PLS nº 331, de 2006, que 

acresce parágrafo único ao art. 48 da Lei nº 

10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta 

os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, 

estabelece diretrizes gerais da política urbana e 

dá outras providências, e acresce o § 8º ao art. 

50 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 

estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico e dá outras providências.  

 

 

 

 

RELATORA: Senadora SERYS SLHESSARENKO 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

De iniciativa da senadora Roseana Sarney, o Projeto de Lei do 

Senado nº 331, de 2006, pretende alterar a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 

2001, denominada Estatuto da Cidade, e a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 

2007, que fixa as diretrizes gerais da Política Nacional de Saneamento, para 

permitir que a União reduza ou dispense, em determinadas situações, a 

contrapartida financeira nas transferências voluntárias destinadas a 

programas habitacionais de interesse social. A medida beneficiaria os 

municípios com população inferior a 25 mil habitantes localizados nas 

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, desde que apresentem indicadores 

sociais e econômicos “desfavoráveis em relação à média nacional”.  

 

Justifica a proposição o intuito de facilitar a aplicação de 

recursos federais em programas habitacionais de interesse social, nos casos 

em que a fragilidade financeira das municipalidades promotoras ou 

executoras dificulte sua participação nos custos. Argumenta a autora do 

projeto que os municípios de menor porte e escassa capacidade arrecadatória 
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ostentam notórias dificuldades para promover investimentos, o que 

recomendaria a ampliação dos gastos compensatórios da União. Nesse 

sentido, justifica as alterações propostas, de idêntico teor em ambas as leis, 

por considerar que o Estatuto da Cidade “é o foro temático adequado para 

regular critérios gerais ou permanentes de política social e subsídios públicos 

no âmbito urbano e habitacional” e que a Lei do Saneamento, recém-editada, 

“desempenha papel similar nesta outra área de atuação estatal”.  

 

Apresentado originalmente em 14/12/2006 e substituído pela 

autora em 9/2/2007, o projeto foi distribuído com exclusividade a esta 

Comissão. Designado relator, o Senador Geraldo Mesquita Junior apresentou 

minuta de parecer favorável, em grande parte adotada neste relatório. Ainda 

nesta Comissão, os Senadores Antonio Carlos Valadares e Flexa Ribeiro 

apresentaram emendas ao projeto e subemendas à emenda nº 1 do relator.  

 

O voto de Sua Excelência, contudo, deixou de ser apreciado por 

força da aprovação do Requerimento nº 638, de 2007, da Senadora Fátima 

Cleide, que ensejou o exame preliminar da Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE). Naquela Comissão, o projeto foi aprovado, por 

unanimidade, com quatro emendas. 

 

As alterações adotadas no parecer da CAE, ao lado de 

removerem da proposição impropriedades formais, acrescentam as 

mesorregiões da Metade Sul e Noroeste do Rio Grande do Sul àquelas 

originalmente beneficiárias da norma proposta. 

 

Cabe a esta Comissão a deliberação terminativa. 

       

 

II – ANÁLISE 

 

O projeto sob exame encontra farto abrigo constitucional. Ao 

lado de determinar, em seu art. 22, XX, que “compete à União instituir 

diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento 

básico e transportes urbanos”, a Constituição Federal, no art. 165, § 7º, 

estabelece que uma das finalidades da aplicação dos recursos orçamentários 

consiste exatamente em “reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional”. O projeto que examinamos, portanto, nada mais faz do 

que conferir materialidade a esse importante comando constitucional. A 

matéria, ademais, não incide no campo normativo reservado à iniciativa 
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privativa do presidente da República pelo § 1º do art. 61 da Constituição 

Federal.    

 

No tocante à juridicidade, ao dirigir-se, de maneira uniforme, 

tanto ao Estatuto da Cidade quanto à Lei do Saneamento, o projeto assegura 

adequadamente que tanto os programas de construção de moradias sociais 

quanto aqueles mais especificamente voltados para as ações de saneamento 

básico absorvam o louvável princípio de conferir prioridade aos municípios 

mais carentes. 

 

No mérito, cumpre enaltecer a iniciativa. De fato, o inadiável 

empenho nacional no combate à pobreza não admite que se tratem igualmente 

os desiguais. Nem as pessoas, beneficiárias dos programas e projetos sociais, 

nem os entes políticos responsáveis por sua implementação. Desse modo, 

como pretende a autora da proposição, os municípios mais pobres das regiões 

mais carentes não podem ser instados a contribuir com recursos 

orçamentários de que não dispõem. É mais do que justificável, portanto, que 

desfrutem de tratamento menos exigente quanto ao aporte de contrapartidas 

financeiras nos processos de transferências voluntárias de verbas da União, 

destinadas a programas de saneamento e de construção ou regularização de 

habitações de interesse social.  

 

A par de justificáveis, as emendas adotadas na CAE aprimoram a 

proposição. No entanto, como incidem em praticamente todo o texto original 

do projeto, impõe-se consolidá-las, o que se opera por meio da emenda 

adiante formulada. 

 

 

III – VOTO 

 

Ante o exposto, voto pela aprovação do PLS nº 331, de 2006, na 

forma da seguinte emenda: 

 

 

EMENDA Nº      - CDR (SUBSTITUTIVO) 

 

 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 331, DE 2006 
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Acrescenta dispositivos à Lei nº 10.257, de 10 de 

julho de 2001, e à Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 

2007, que, respectivamente, estabelecem diretrizes 

gerais da política urbana e diretrizes nacionais para o 

saneamento, para autorizar a redução ou a dispensa 

de contrapartidas financeiras municipais  nas 

condições que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 48-A: 

"Art. 48-A. A União poderá reduzir ou dispensar a 

contrapartida financeira em suas transferências voluntárias 

destinadas à execução de programas habitacionais de interesse 

social, quando os recursos sejam transferidos a município que reúna 

as seguintes características: 

I – tenha população inferior a 25 mil habitantes; 

II – esteja localizado nas regiões Norte, Nordeste ou Centro-

Oeste, nas mesorregiões da Metade Sul ou Noroeste do Rio Grande 

do Sul, ou em outra área territorial legalmente equiparada a qualquer 

dessas regiões para efeitos da concessão de incentivos de 

desenvolvimento regional; e 

III – apresente indicadores de desenvolvimento econômico 

ou social inferiores à média nacional, identificados por lei ou pelo 

ato normativo que instituir cada programa.” 

Art. 2º O art. 50 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 8º: 

"Art. 50. ................................................................................... 

.................................................................................................. 

 § 8º A União poderá reduzir ou dispensar a contrapartida 

financeira em suas transferências voluntárias destinadas à execução 
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de programas habitacionais de interesse social, quando os recursos 

sejam transferidos a município que reúna as seguintes 

características: 

I – tenha população inferior a 25 mil habitantes; 

II – esteja localizado nas regiões Norte, Nordeste ou Centro-

Oeste, nas mesorregiões da Metade Sul ou Noroeste do Rio Grande 

do Sul, ou em outra área territorial legalmente equiparada a qualquer 

dessas regiões para efeitos da concessão de incentivos de 

desenvolvimento regional; e 

III – apresente indicadores de desenvolvimento econômico 

ou social inferiores à média nacional, identificados por lei ou pelo 

ato normativo que instituir cada programa.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

 

, Relatora 
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